
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
f.STADO or.1 :sÃO PAULO 

OA.BINfTt DO PRE:l';EJTO 

LEI COJ\'IPLEJ\'IE.7'JTAR Nn 093 ,OI!: 28 DE AGos·ro Db 1997. 

DISPÕE SOBRE CJ "PR0Gfu\~1A VE INCENTIVO AO VES
LIGA~1E"ITO VOLUNTÁRIO DE SERVIDCJRES DO PODER 

- -EXECl-1T[\.'0'' E D1\ OU'l.RAS PRO\''IDEN(,'JAS. 

CJ PRF.FEl1'0 ~1UNICIPAI, llE ~10GJ GlJAÇIJ: 

FAÇO Sr\BER que a Câ111ara ML1nicipal aprO\>'OU e cu sanciono e pro1nulgo a 
seguinte LEI COll-IPI ,f;!l-!ENTAR: 

1\rt. 1° Fica ir1stituído, no âmbito do Poder Executivo Munici
pal, o Programa de Incentivo ao Desligamento Voluntário ao sen:idor público. 

§ l '' - O Programa de lnccnt1"'º terá um período de adesão de 6~-) 

(sessenta) dias, co11tadus a partir da data de publicação desta Lei Comp!eme11ta1·, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

§ 2'' - Nos pedidos de demissão e,'ou ext1neração, será obscrv·a-
du: 

1 - as razões de interesse publico; 

A1·t. 2'' Poderão aderir ao Programa de J11ccnlivo os senridorcs 
pl1blicus da Ad1ni11istração direta, autárqL1ica e fundacional, titulares de cargo de prov·ime11to 
efeti"'º ou de empregos públicos, exceto os ocupantes dos cargos de provi1nento crn comissão 
e àqueles que: 

cional; 

1 - tenha111 requerido apose11tadoria; 
11 - tenham sido contratados en1 caráter temporário, ria fOrma da l ,egislação municÍJ.-"131, 
111 - estejam respo11dcndo a processo adrninistrati\10 para apuração de falta gra\'e fun-

§ 1° - O delerimento det'inil1\'0 da inclusão no Progra111a de Jn
ce11tivo, dependerá de procedimentos e conclusão de processo administrativo, até 12() (cento 
e vinte) dias, a contar da data de encerra1ner1to do prazo de adesão, com decisão pelo deferi
mento ou não da demissão. 

§ 2º - o~ deferime11tos ou não, serão comunicados aos interes
sados no prazo de 120 (cento e v·inte) dias, após a data do respectivo pedido. 

Art. 3° O pedido de adesão ao Programa de l11centi\'O, dev·erá 
ser dirigido ao Secrclário Municipal <le Administração, quando o servidor perte11ccr à Admi
nistração direta e, aos 1·espectivos dirigenles da Administração indireta e fur1<lacional_ 

Art. 4'' O senridor qLIC aderir ao Programa de Incentivo de\'erâ -
permanecer e1n efetivo exercício até a data da publicação de sua demissão ou exoncrac;ão. 

/' 
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Prefeitura Mu11icipal de Mogi Guaçu 
ESTADO Dtl lSÃO PAULO -

GABINETf. DO PREP.~ITO 

Art. 5" Ao sc1-v1dor que aderir ao Progra1na serão Clincedidos 
os seguintes 111ccr1tivos 11.nanceiros: 

l - para o ser.1idor que. na data da demissão e11ou exoneração, contar rio mínimo dois 
anos de efetivo cxcrcicio, no âmbito do atual \•inct1lo cn1pregatício com a Admin1st1·ação Mu
nicipal, uma gratificação lirnitada ao teto de O 1 (uma) vez a sua re111u11craçà(J. 

11- verbas rescisórias corresponde11tes ao regime jurídico a que estiver \1Ír1culad(1. 

§ 1 ª - Na contagen1 do te111po de e1'etÍ\'O exercício para o cál
culo da concessão dos i11ce11tivos llnanc-eiros considerar-se-á, co1no ano integral, a ti-ação 
igual ou superior a seis meses. 

§ 2º - As licenças-11rên1io pi·oporcil>nais e as \'encidas e não go-
zadas, serão indenizadas_ 

Art. 6º Considerar-se-á co1no re1nuneraçào 11lcnsal, para o cál
culo dos incentiv·os firia11cciros. a soma do salário-base, das v·antagens pennane11tes e dl)S adi
c1or1ais de caráter individual, devidos no mês em que se efetivar o desligamento. 

A1·t. 7º No caso de no\10 ingreo;so 110 sc1-v1ç.o público do Muni
cípio de Mogi GL1açu, o tempo de serviço considerado para apuração do ir1ccr1tÍ\10, nos tennos 
desta Lei Co1nple1ne11tar, não poderá ser reutiliz.ado para o mesmo tim ou us11tfL1to de qual
qL1cr beneficio ou vantage111 de idêr1tico íUndamento . 

• \rt. 8" As des~sas decorrentes da exec11ção desta Lei Con1-
plementar correrão por cor1ta de dotações próprias co11signadas no orçame11to v1gcr1tc. 

Art. 9'' Esta Lei Comple1nentar i,;;11tra cm \'igor na data de s11a 

publicação, re"\'Ogadas as disposições ein co11trár10. 

Mogi Guaçu, 28 de Agosto de 1997. ''Ano 120º da l~undaçào 
do Mu11icípio, em 09 de Abril de 1877''. 

J:NO ,_\ \!JL,\ 
C. ~IUJX. DE AD~11NISTR,\Ç'ÃO 

Er1caminhada à publicação na data supra. 


